
13.  V.1

PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs- N- 080
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A  Ng 10.161 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE,
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Contratar o Sr. ZARUR MESSIAS GENEROSO RODRIGUES, 
Registro n2 4.041, para ocupar o cargo de Fiscal, NÍvel "2A", 
no regime da Consolidação das Leis do Trabalho, C.L.T., lotado 
no Setor de Obras da Secretaria da Arquitetura, Urbanismo e 
Meio Ambiente desta Prefeitura Municipal, a partir de 02 de 
maio de 1995.

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de L 27 de abril de 1995.

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE 
Prefeita Municipal

CLEBER1JOSE íGUIMARAES
Procurador Chefe

Registrada em Livro proprio da Sub-Secretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e publicada no Paço 
Municipal.

AUREA LÚCIA COURA 
Secretária Adjunta de Legislação


